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ATO CONCESSIVO DE PENSÃO 

 PME/IPME Nº01/2021 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Eusébio e o Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos Municipais de Eusébio – IPME, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no 

processo de nº027/2020, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Eusébio – IPME, 

RESOLVEM CONCEDER, com fundamento no art. 40, § 7º, da CF/88, alterado pela Emenda Constitucional nº 

103/2019, c/c art. 1º, III, parágrafo único da Lei Municipal nº 1.708/2019, art. 10 e 22 da Lei Municipal nº 

457/2001 e Portaria nº 14088 de 10/06/2020. 

 

Nome Completo: NUBIA PEREIRA DA SILVA; 

Matrícula: 4504; Cargo: PROF. PEB II REF: 4-200 

Órgão de lotação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

 Observando o seguinte rateio: R$1.252,58 (Um mil duzentos e cinqüenta e dois reais e 

cinqüenta e oito centavos ), na proporção de 60% (sessenta  por cento)  para a beneficiaria MARIA IZILDETE 

FERREIRA DA SILVA (genitora), Pensão Vitalícia, art.23, § 1º da Lei Municipal 457/2001. 

 

O benefício é devido a partir de 25 de maio de 2020 (data do óbito e será constituído da 

seguinte forma): 

 

Cálculo dos Proventos: 

        

BASE DE CÁLCULO                                                                                                            PROVENTOS R$ 

 

Salário Base – (Lei nº1.709/2019, Lei nº1.713/2020 ), Portaria Ministério de 

Previdência nº 14088 de 10/06/2020 

  

     R$1.252,58 

 

TOTAL DO BENEFICIO:                                                                                                          

R$1.252,58 

 

 

                                   Os benefícios serão pagos em prestações mensais e consecutivas até o último dia do mês de 

competência, e atualizados de conformidade com o estabelecido nos art.30 Lei Municipal nº 457/2001e art.26 §7 

da EC 103/2019. Após a análise feita pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE, será autorizada a sua 

inclusão em folha de pagamento. 

 

Eusébio (CE), em 14 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

ACILON GONÇALVES PINTO JÚNIOR                                               DIEGO MONTEIRO MATOS 

                Prefeito Municipal                                            Presidente do IPME 
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